
Autor: P. Executivo 
D.Of. 22/5/67 

Estado de Mato Gros~o 

LEI 
__ n 

,,- 2.753 ::1;<: 18 )).:; : \IO 1 957. 

. . . 
J~ nova redJçao ~ Lei 02 1 720, de 
4· do j -mo ira do 1 962. 

F~ço saber ~ue Q Assentl~i~ Le~i5l~tiv~ do 
ZEt'1do decrct3. c eu 6~J.ciono c. Be3t~inte lei: 

.'\rti{3'O 12 - Os mewb.ros do Conselho Ieni tenci 

ário receberüo ~or oceono ~ lue comp~ecercm, ~té o ~xi~o de 
5 (cinco) sessões Inen~ais, " gratificação de NeS 10,00 (lloz 

cruzeiros novos) . 

. \rtibo 22 - O .3ecr~tó.rio do Consel~o rr.3ceb,! 

rá ~or mês um~ cratificu;ão de N~~ 40,00 (Quarenta cruzeiros 
novos). 

Artigo 3º - Fica eotube1ecido em N~~ 30,00 

(trinta cruzeiros novos) mensaio ~ funGna Grntificada de a~~ 

liar de 6ecretário do Conselho, funcion'~rio êst'! tlU~ será de 
signado l)elo aecrct~io do Interior e Justiça do Est~do, a Pit 

dido do Fresideote do COD9~lho. 

Artigo I~g - A despesil decorrente d~ {.resellte 
Lei, co~rerá pela verba própria do orçnBcnto, suplemcntada se 

• necessario. 

Artigo 52 - Esta. L~i entrars. e.o vi~ór na d~ 
ta de sua publicação, revoga.das as dís;)oSiçocs ele contrário. 

Palácio Alencastro, elll Cuiabá t 18 de In3io de 
1 967, 11+69. da Inôependêncio. e 792 da República. 


